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LEI MUNICIPAL NO 569, DE 29 DE MAIO DE 2020.

"Dispõe sobre as Diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2021

e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARACATU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

iegais e, com base na legislação pertinente, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sancionei e promulgo a seguinte Lei:

DAS OISPOSIÇÕES PRELIMINARES

AÉ. 10 - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de Aracatu para o

exercluio de 2021 , em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20 da Constituição Federal

combinaCc com os arts. 62 e í 59, § 20 da Constituição Estadual e art. 40 da Lei

Ccmplementar no. 10í12000, compreendendo:

l. As piioridades Ca Ádministração Pública Municioal;

ll. A estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos e

suas alterações;

lll. A geraçáo de despesas;

lV. As disposições relativas às despesas com pessoa! ê encargos sociais;

V. As disposições sobre alteraçÕes na legislação tributária e Política de arrecadação de

{
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:'eceitas;

Vl. As disposiçoes dc regime de Gestão Fiscai Responsável;

Vll. As Cisoosições finais;
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CAPíTULO I

DAS PRIORIDADES DÂ ÁDM]NISTRAçÃO

PÚBLICA MUNTCIPAL

Art. 2o - As prioridades da gestão pública municipal serão as seguintes:

l. Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida

da população do município, especialmente dos seus segmentos mais carentes,

reduzindo as desigualdades e disparidades sociais;

ll. Modernização e ampliação da infraestrutura, iderúificação da capacidade produtiva do

município, ccm a objetivo de promover o seu desenvolvimento econômico utilizando

parcerias com os segmentos eionôrniccs da comunidade e de outras esferas de

governo;

lll. Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganizaçáo da estrutura

administrativa, valorização do setor núblico como gestor de bens e seruiços

essenciais, visando o fortalecimento das instituições públicas municipais;

lV. Desenvolvimento de polÍtica ambiental centrada na utilização racional dos recursos

naturais regionais, conciliando a eÍiciência econômica e a conservação do meio

ambiente;

V. Desenvolvimenio de ações com vistas ao Íncremento da arrecadação e adoçáo de

medidas de combate à inadimplência, sonegação e à evasão de receitas;

Vl. Austeridade na utilização dos recursos púbiicos e consolidação do equilíbrio fiscal,

através do controle das despesas, senr prejuízo da prestação dos serviços públicos

ao cidadão;

Vll. Apoio, divulgação, preservaçáo e desenvohrimento do patrimônio histórico, cultural

e artístico do município, incentivando a participação da população nos eventos

rela.cionados a hrstória, cultura e arte;

Vlll. Prorrcção do desenvolvimento de políticas voltadas para a formaÉo educacional da

criança e do adolescente, investindo, também, em ações de melhoria física das

uniciades escciares, ampliando-as, modernizando-as e adaptando-as às reais

necessidades da nopulaçãe;

lX. Ampliação do acesso da população aos s..'rviços básicos da saúde, priorizando as

ações que visem a reduçáo da mortalidade infantil e das carências nutricionais;

,3Ur
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X. Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida nas

aglomerações urbanas critrcas, permitindo que seus moradores tenham acesso

indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros.

AÉ. 30 - As metas prioritárias para o exercício financeiro de zo21 são as especificações

no Anexo lll que acompanharam o Plano plurianual, as quais terão precedência na

alocação de recursos na Lei orçamentária Anual de 2020, não se constituindo, todavia,

em limite à programação das despelras.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA, ORGANIZAçÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E

EXECUçÃO DOS ORçAMENTOS E SUAS ALTERAçôES.

Art. 4o - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, Universalidade e

Anualidade estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estrutura na forma definida na

Lei Complementar nolC1/2000, nesta Lei e, no que couber, na Lei no4.320/1g64.

Parágrafo Único. Além de observ-:r as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação

Cos recurscs na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a

propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de

governo e seus respectivos cus-ros.

Art. 5o- Os recursos do tesouro municipal serão alocados para atender, em ordem de

prioridade, às seguintes despesas:

i. Pessoal e encã.gcs sociais, observando o limite previsto na Lei Complementar no

10112000: ..

ll. Juros, encaÍgos e::mortizações da dívida fundada interna e externa em observância

ás resoluçôes no. 40 e 43l2OO'l do Senado Federal;

r§ ,

sEçÃo I

DAS DTSPOS|çÕES cERAtS
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lll. Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de

desembolso;

lV. Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital.

Parágrafo Único. As dotaçócs destinadas às despesas de capital, que não sejam

finalidades com recursos originários de contratos ou convênios, serão programados com

os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas correntes, desde
que atendidas plenamente as prioridades estabelecidas neste artigo.

A1L 70 - Na programação de investimentos da administração pública direta e indireta,

além, do atendimento das metas e pricridacies especíÍicas na forma dos artigos 2'e 30

desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras:

ll. Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem

financiamentos;

lll. Não poderão ser programados novos p-, ojetos que não tenham viabilidade técnica,

econômica e financeira;

,

Art. 60 - somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações Íinanceiras com as

operações de crédito mediante Lei autorizativa do Poder Legislativo, observadas as

vedações e restrições previstas na Lei Complementar 101/2000.

l. A destinação de recursos para projetos deverá ser suÍiciente para a execução integral

de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender

mais de um exercício;
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DA ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DOS ORçAMENTOS FTSCAL E

DA SEGURIDADE SOCIAL

Funçáo, o maior nÍvel de agregação cjas diversas áreas da despesa que

competefi ao setor público;

Subfunção, a participaçáo da função, visando a agregar determinado

subconjunto de despesa do setor público.

Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

tv. Atividade, um instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um

prograrna, envolvenCc um conjunto de operações que se realizam de modo

contÍnuo e permanente, das quais resulta um produto que necessário a

manutenção da açáo de governo;

Projeto, um instrumento Ce programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das

quais resulta um produto que concorre para a êxpansáo ou aperfeiçoamento

da ação de governo;

VI Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram

contraprestação direta sobre a fi:rma le bens e serviços;

Categoria de programação - a identificação da despesa compreendendo sua classificaçáo
em termos de funções, subíunções, prograrnas, projetos, atividades e operações especiais;

UÜ

Art. 8o - Para fins desta Lei conceituam-se:

[.

i[.
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x

vil. Órgão - secretaria ou entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura
organizacional Administrativa do Mr:nicípio, aos quais estão vinculadas as
respectivas Unidades Orçamentárias;

vlll. Transposição - o deslocamento de uma categoria de programação de um
órgão para outro, pelo total ou saldo;

Remanejamento - a muciança de dotações de uma categoria de programação
para outra no mesmo órgão;

Transferência - o deslccamento de recursos da reserva de contingência para
a categoria de programação, de uma Íunção de governo para outra, ou de um
órgão para outro para atender passivos contingentes;

XI Reserva de contingência - a dotação grobar sem destinação específica a
órgáo, unidade Orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo
de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos
contingentes, outros riscos e errentos fiscais imprevistos;

xll. Passivos contingentes - quêstões pendentes de questões judiciais que
podem determinar um aumento da dívida púbrica, se jurgadas procedentes
ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de açóes trabalhistas e
tributánas; fianças e avais csncedidos por emprésrimos; garantias concedidas
em operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos;

xtit. Gréditos adicionais - as autorizaçôes de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas

Orçamento;

que n:odiÍiquem o valor original da Lei de

xlv. cré,lito adícional suplementar - as aLrtorizações de despesas destinadas a
reforçar projetos ou atividades existentes na Lei orçamentária, que modifiquem
o valor giobal dos nresmos;

tx.
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xvl. crédito adicional ertraorclinárío - as autorizaçôes de despesas, mediante

decreto do poder Executivo e posterior comunicação ao legislativo, destinadas
a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção
interna ou calamidade pública;

XVll. unidade orçamentária - coirsiste em cada um dos órgãos, secretarias,
Entidades, unidades ou Fundos da Administração pública municipal, direta ou
indireta, para qual a lei orçamentária consignam dotaçÕes orçamentárias
especificas;

XVlll. Unidadê gestora - UniCadc; Orçamentária ou Administrativa investida de
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou
decorrentes de descentralização;

xlx. Quadro de Detalhamento da Despesa (eDD) - instrumento que detalha,
operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei orçamentária
Anual, especiÍicando a Categoria Econômica, o grupo de Despesa e o
Elernento de Despesa constituindo-se

Orçamentária e gerência;

em instrumento de execução

xx Alteração do detalhamento da ciespesa - a inclusão ou reforço de dotações
de elementos dentro do mesmo projeto, atividade, categoria e grupo de
despesa.

Art.90 - o orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
poderes do rnunicípio, seus Íundos, órgãos da administração direta, autarquias e Íundações
instituídas e mantidas pelo poder público.

Parágrafo Único. o Município aplicará, no mínimo, 25vo (vinle e cinco por cento) de sua

receita resultante de irnpostos e rr'ansferências oriundas de impostos na manutenção e no
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xv. crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante lei

especíÍica destinada a criação de novos projetos ou atividades não

contempladas na Lei Orçamentária;
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desenvolvimento do ensino conÍorme dispôem a constituição Federal no seu art.2.l2, a
Emenda constitucional no53/06, portar-ia srf.l no 4gl07, Mp 339/06, Resolução MEC no 0íl07
e Resolução TCM no 1251107.

Art. í0 - o orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações dos
órgáos e entidades cia administração direta ou indireta do Município, inclusive seus fundos e
fundações, que atuem nas áreas de saúrre. previ<iência e assistência sociar.

§ 1o - o Município apricará, no niÍnimo, ís% (quinze por cento) do produto da arrecadação
dos impostos a que se refere o art. 1s6 e dos recursos de que tratam os arts.lsg e 1sg,
inciso ío alínea b e § 30 da constituição Federar. em ações e serviços púbricos de saúde,
conforme disposto no inciso lll do art. 70 da Emenda Constitucional Z}IZOOO, combinado com
as determinaçÕes contidas na portaria 2.o47lGM, de 05.11.2003, do Ministro de Estado da
saúde e Resolução 647, de 19.12.2003 do Tribunar de contas dos Municípios.

§ 2o - A base de cálcrrlc para a apuÍação do valor mínimo definido no § io a serem aplicados
em ações e serviços públicos de saúde, confoi,-ne estabeiecimento nos incisos do arr.77 , do
Ato das Disposições constitucionais Transitórias - ADcr da constituição Federal é o
somatório:

a. do total das receitas de impostos municipais (rss, rpru, lrBl/lrV e |RRF);

b. do torai das receitas de transferências recebidas da união (euota-parte do FpM;
Quota-Parte do ITR; Quota- Parte da Lei complementar no. g7196 - Lei Kandir);

das receitas de transferências do Estado (quota _parte do ICMS; euota_ parte do
IPVA; Quota - parte do lPl -Exportação): e

d. de outras receitas correntes (receita da Dívida Ati;a Tributária de lmpostos, Multas,
Juros de Mora e Correção Monelária).

ArÍ, 11 - Para efeito da aplicação do aú.77, dc ADCT, consideram-se despesas com ações
e serviços públicos de saúde aquelas de custeio e de capital, financiadas pelo Município,

r!rt. t,
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relacionacjas a programas finaiísticos e de apoio que atendam, simultaneamente, aos
princípios do art. 70, da Lei no. 8080, de ig de setembro de 1990, e as seguintes diretrizes:

Sejam destinadas às ações e serviços de acesso universal, igualitário e
gratuito;

Estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos planos

de saúde do Município;

Sejam de respo:rsabilidade específica do setor de saúde, não se

confundindo com despesas relacionadas a outras políticas públicas que

atuam sobre determinantes sociais e econômicos ainda que incidentes

sobre as condições de saúde.

Parágrafo Único. Além de atender aos critérios estabelecidos no artigo ii, as despesas
com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município deverão ser financiadas com
recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de saúde, nos termos do art.77, § 30,

oo ADCT.

Art. 12 - Atendidos os princípios e cliretrizes operacionais definidas pela portaria 2O4ll2OO3,
para a aplicação da Emenda constitucional n"2gl2io0 e para efeito da aplicação do art.77,
do ADCT, considera-se despesas com ações e serviços públicos de saúde as relativas à
promoçào, proteção, recuperação, e reabilitação da saúde, ilicluindo:

lt.

Iil.

tv.

vt.

vil.

vm.

tx.

Vigilância epidemiológica e controle de doenças;

Vigilância sanitária;

Vrgilância nutricional, controie de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e

a sêgurança alimentar prcmovida no âmbito do SUS;

Etiucação pai'a saúde;

Saúde do traba[hador;

Assistência à saúde em todos os níveis de complexidade;

Assistência farmacêu',.;ca ;

Capacitaçáo de recursos humanos do SUS;

Pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, promovidas por

entidades do SUS;

I
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Produçáo, aquisição e distritruição de insumos setoriais específicos, tais como
medicanrentos, imunobiológicos, sângue e hemoderivados, e equipamentos,
Saneamento básico e o meio ambiente, desce que associado diretamente ao
controle de vetores, a açÕes próprias de pequenas comunidades ou em nível
domiciliar;

serviços de saúde em presídios desde que firmada Termo de cooperaçáo
especifico entre os órgãos de saúie e os órgáos responsáveis pela prestação dos
referidos serviços.

Âterção especial aos portadores de deficiência; e

Ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do sus e
indispensáveis para a execução das açóes indicadas nos itens anteriores.

Pagamento de aposentadorias e pensões;

Assistência à saúde que não atende ao princípio da universalidade (clientela

fechada);

Merenda escolar;

saneamento básico, mesmo o previsto no inciso Xll do art. 12 desta lei, realizado
com rêcursos provenientes de taxas ou tarifas e do fundo de combate e
Erradicação da Pobreza, ainda que excepcionalmente executado pela secretaria

de saúde oi.r por entel ela vinculados;

Limpeza uíbana e remoção de rcsrcft.ros sólidos (lixo);

Preservaçâo e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio

ambiente dos Entes Fecierativos e por entidades náo governamentais;

Parágrafo unico. Podetâo integrar o montante considerado para o cálculo do percentual
mínimo constitucionalmente exigido, na forma definida no parágrafo único, ll do artigo 70, da
portaria 204712003, excepcionalmente, as despesas de juros e amortizaçÕes, no exercício
em que ocorrer decorrentes de operações de crécjito contratadas a partir de ío de janeiro de
2000, para financiar ações e serviços públicos de saúde.

Art. í3 - Em cor'i,'crmidade com os princípios e diretrizes mencionados nos arts. 11 e 12
desta Lei, combinado com o disposto no artigo 60, Portaria 2047 t2OO3, não são consideradas
como despesas com ações e serviços públicos cle saúde, para efeito de aplicação do
disposto no arl.77 , do ADCT, as r.clativas ::

x

xt.

xil

xilt.

xv.
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tv.

vt.
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vll. Ações ce assistência social não vinculada diretamente á execução das açóes e

serviços referidos no art. 70, da Portaria 2.04712003, bem como aquelas não

promovidas pelos órgãos de saúde do SUS;

AÉ. í4 - A proposta orçamentária Anual que o poder executivo encaminhará a câmara
Municipal, até 30 de setembro, será composta, além da mensagem e do respectivo projeto

de Lei, de:

§ í'- lntegrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 10, do art.20, da Lei no

4.320t64:

Anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social;

lnformações complementares;

Sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo;

Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas,

na forma do Anexo 0í da Lei n§. 4.320/64;

Quadro das dotações por órgãos do Govemo e da administração.

§ 2o- Os anexos relativos aos orçamentos fiscais e da seguridade social serão compostos

rom dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos:

Da prog:'arnação reíerente a manutenção e desenvolvimento do ensino, de

modo a dar cumprimento dispostc na aÍl.212, da Constituição Federal;

II Da programação referente a aplicação em açóes e serviços públicos de saúde,

para dar cumprimento a<.i estabelecido nos incisos do afr. 72, do ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal,

inciso lll do art. 7", da Emenda Constitucional 2912000, combinado com as

determinações contidas na Portaria 2.047|GM de 05.11.2003, do Ministro de

Estado da Saúde;

ilt.

tril; 3
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Do quadro cja dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço

Patrimonial do exercÍcio Íjnance,io cle 2O19
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tlemonstrativo da receita arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e suas
proieções para os 3 (três) subsequentes;

Demonstrativo da R.eceita e da Despesa segundo o Anexo 02, da Lei no.

4.302t64:

vt. Demonstrativo da despesa na forma dos anexos: vl a Vll da Lei no.4.320164 -
art. 20, § 2' e suas alteraçries.

Art. í5 ' A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria no.42tgg, na
Portaria no. i63 e suas alterações.

ÁÉ. í6 - Na trxação das despesas seráo observados prioritariamente os gastos com:

IV

Pessoal e encargos sociais;

Serviços da dívida púbtica municipa!;

Contrapartida de convênios e financiamentos;

Projetos e obras em andamento que ultrapassem a 3oo/o (trinta por cento) do
cronograma de execução.

§ 10- Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados para
atender as despesas com pesacal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei
complemerrtar n". 'i01/2c00, e serviços da dívida, somente podendo ser programadas para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos
aludidos gastos.

§ 20 ' As atividades de manutenção básica terão preferências sobre as atividades que visem
a sua expansáo.

§ 30- Não poderão sel incluídas despesas a títuio de lnvestimento - Regime de Execução
Especial, salvo nos casos previstos em Lei especifica.
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Á.1L 17 - Somente serão incluídas na Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais
dotaçôes a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílio, se destinadas a entidades
privadas sem fins lucrativos que prestam atendimento direto ao público nas áreas de
assistência sccial, saúde, educação ou prestação de serviços culturais, ficando o pagamento
dessas despesas condicionadc ao cumprimento de exigências legais, inclusive, e
principalmente, a constante do art. 26, da Lei Complementar no 1O112OOO.

§1o - Os recursos destinados a lítulo de subvenções sociais, somente serão alocados nos
órgãos, entidades e fundos, que áiuam nas áreas cÍtadas no caput deste artigo.

§ 20 - Os repasses de recursos serâo efetivados através de convênios, conforme determina
o art. 1 16, da Lei no. 8.666/1993 e a exÍgência do art. 26 da Lei complementar no. 1o1l2ooo.

AÉ. 18 - A concessão de recursos para coLrrir necessidades de pessoas físicas, conforme
cletermina o art. 26, da Lei complementar n' 1o1t2ooo, deverá ser autorizada por lei
específica, atenciidas as condições nela estabelecidas.

Art. 19 - A discriminaçáo da rec,-:ita será efetuada de acordo com o estabelecido na portaria

n'2'19 de 29.04.2004, do secretário du Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que
aprova a 1o edição do Manual de procedimentos da Receita Dública.

Art. 20 - A receita municipal será constituida da seguinte forma:

Dos tributos de sua competência;

Das transferências constitucionais:

Das ativicades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar;
Dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração pública

Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e lnstituições
Privadas nacionais e internacicnâis, iirmados medíante instrumento legal;

Das oriundas de serviços executados pelo município;

Da cobrança de dívida ativa;

Das oriundas de empréstimos e Íinanciamentos devidamente autorizados e

contratados;

vt.

vil.

üua
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vlll. Dos recursos para o fi:ianciamerrtc da Educação, definido pera regisração

vigente, em especial, Leis no. 9.394/96 e no.9.424tg6;

lx. Dos recursos para o financiamento da saúde, definido pela legislação vigente, em
especial aft.77, do Ato das Disposições constitucionais Transitórias - ADcr da
constituição Federal, Emenda constitucional 2gl2ooo, combinado com as
determinações contidas com as determinações contidas na portaria 2.o47tGM, de
05.11.2003, do Ministro de Estado da Saúde;

X. De outras renclas.

AÍÍ. 2l - Nos orçamentos Íiscais e da seguridade social, a apropriação da despesa far-se-á
por categoria de programação co-forme conceito estabelecido no art. 80, inciso VII, desta
Lei.

§ í" - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no ânibito do
Município, a classificação por função, subfunção e programa a que se refere à porlaría n" 42,
de 14 de abrir de 1999, do Ministro de Estado do orçamentário e Gestão.

§ 20 - Os ór'gãos da administraçáo direta, os fundos e as entidades da Administração lndireta,
responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de uma categoria de
programação, serão icientiÍicados na proposta Orçamentária, como unidades orçamentárias.

§3' - As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, na Lei orçamentária Anual ou em
credito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro
órgão da Administração Direta, integranle dos orçamentos Íiscais e de seguridade social,
mediante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente.

Art 22 - A lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade,
r,apacidade econômico-financeira e da necessidade do Município.

a
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§ 10- Na elaboração de sua proposta, o poder Legislati,ro, além da observância do
estabelecido nesta r ei. adotará:

o estabelecimento no art. 29-A, da constituição Federar, inserido pera Emenda
Constitucional no. 2S12OOO;

Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do
orçamento.

§ 2' - o total da despesa do poder Legislativo Municipar, incruídos os subsídios dos
vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais,
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § So, do artigo
í53 e nos artigos 158 e'i59 da C.trrstituição Federal, efetivamente realizado no exercício
anterior:

Para fins do disposto no parágrafo segundo ton:ar-se-á por reÍerência o somatório
da receita kibutária e das transferências prevístas no § 50, do artigo 1s3 e nos
aÉigos í58 e í59 da constituição Federal efetivamente realízado até o mês de
iulho projetado até dezembro de 2020.

Art. 24 - os Órgãos da Administração direta e seus fundos deverão entregar suas
respectivas propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento,
até o dia 31 de julho, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para
Íins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

!

DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E ÊXECUÇÃO DOS ORçAMENTOS E SUAS

ALTERAÇÕES

Art' 23 - o Poder Legislativo encaminhará, até o día 3i de julho de 2 o2o, ao poder Executivo,
a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consoridação na proposta de
orçamento dc Município, atendido os princípios constitucionais e a Lei orgânica municipal,
estabelecidos a esse respeito.

t.
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Art. 25 - o órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado do
crrçamento, até 10 de julho de 2a20, a relação dos débitos atualizados e constantes de
precatóríos ludiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o exercíci o de 2O21 ,
conforme determina o aÍ. 100, § ío da constituição Federal, alterado pela Emenda
constitucional no. 30/2000, discríminada por órgâo da Admínistração direta, autarquias,
fundaçÕes e fundos e por grupos de despesa, especiÍicando:

Número e data do ajuizamento da ação ordinária;

Número e tipo de precatório;

Tipo de causa julgada;

Data da atuaÉo do precatório;

Nome do beneficiário;

Valcr a ser pago; e,

Data do trânsito em julgamento;

Parágrafo Único. A inclusão de recursos rra !-ei Orçamentária será realizadade acordo com
os seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica:

l. Precatórios de natureza alimentícia;

I

Precatóiios de naturcza não alimentícia, o pagamento poderá ser efetuado
conforme disponibilidade de caixa;

Precatórios originários de desapropriaçãc de imóvel residencial do credor, desde
que comprovadamente único a époc,a de imissão da posse, cujos valores

uitrapassem o limite do Ínciso ll, seÍão pagos conforme disponibilidade do caixa.

AÉ 26 - As propostas de modificação do projeto de Lei orçamentária Anual serão

apresentadas:

ilt.

tv.

nü

Ern atendimento ao art. 87, caput, acrescido pela Emenda constitucional no 37 ao
Ato das Disposições constitucionais Transitórias - ADcr da constituição da
República Federativa do Brasil seráo considerados de pequeno valor os débitos
ou obrigaçôes consignadas em precatório jtrdicial que tenham valor igual ou
inferior a 05 {cinco) saláíios mínimos;
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Na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei orgânica do
Município;

ll. Acompanhadas de exposição de motivos que as justiÍiquem;

§ ío -A inciusão cie reqtrsos na Lei Orçamentária será realizada de acordo com os seguintes
critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica.

§ 20 - Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos
circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos
de dotaçôes propostas sobre a execução cias atividades, dos projetos, das operações
especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 30 - Cada projeto de [.ei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, conforme
definido no art. 41, I e ll da Lei no. 4.320, cie 1964.

§ 40 - Nos casos de créditos a conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições
de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, evidenciando
o excesso apurado cu sua tendência para o exercício.

AtÍ- 27 - Na apreciação pelo pooer Legislativo do projeto de Lei orçamentária Anual, as
emendas somente poderão ser aprovadas caso:

Í - sejam compatíveis com o plano plurianual e coÍTr a Lei de Diretrizes orçamentárias;

ll - lndiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) Dotâção oaia pessoal e seus êncargos;

b) Serviço da dívida

lll - Sejam relacicnacios com:

a) A coireção de erros ou emissÕes; ou

b) Os dispositivos do texto de projeto de Lei.

§ ío - As emendas deverão indicar como paÉe da justificativa:

!:ü
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| - No caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica
e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária;

!l - No caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação
de não inviabirização operacional da entidade ou órgão cuja despesa e reduzida.

§ 2o - A coreção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não aplícará a
indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei orçamentária.

Art. 28 - A criaçâo de novos projetcs ou atividades, arém dos constantes das propostas de
Lei orçamentária Anuar, somente será admitida mediante a redução de dotações arocadas
a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido
na Lei Orgânica do municÍpio e nesta Lei.

Art. 29 - Para fins do disposto no artigo 27, <lesta Lei, entende_se por:

Emenda - Proposição apresentada como acessório de outra, com existência e tramitação
dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando pertinênte ao assunto
versado na proposição principar e quando incidente sobre um só dispositivo, sarvo matéria
correlata conforme sua frnalidade pode ser aditiva, modiÍicativa, substitutiva, aglutinativa ou
supressiva;

Emenda Aditiva - é a que acrescênta dispositivos, expressões ou paravras á proposição
principal;

Emenda Modificativa - é a que altera a proposição principal sem modificar substancialmente
seu conteúdo' Portànto, modifica apenas partes do dispositivo (êmenta, artigo, parágrafo,
inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. Denomina-se emenda de redação a
modificativa que visa a sanar vÍcio de linguagem, incorreção de técníca regisrativa, rapso
manifesto ou erro evidente;

Emenda substitutiva - a apresentada como sucedânea de dispositivo de outra proposição.
Portanto substitui integrarmente a ementa, o artigo, parágrafo, o inciso, a arínea ou número
que constitui o objeto da emenda;

a
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Emenda Aglutinativa - a que resirlte da fusão de emendas entre si ou de uma ou mais
emendas com a proposição principal, a fir;i de formar um novo texto com objetivos
aproximados.

Emenda supressiva - é a que objetiva eliminar parte de outra proposição, devendo incidir
sobrê texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número;

subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva de parte desta,
substutiva ou aditiva;

Projeto substutivo, ou simplesmente substitutivo - denominação dada a emenda
destinada a substituir integralmente a proposição principal.

§ ío - A emenda é admitida quando pertínente âc assunto versado na proposição principal e
quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, seguindo princÍpios de
coesâo, precisáo, clareza e concisão cuja redação deve ser norteada por regras básicas de
técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da estrutura do projeto.

§ 2o - Para o atendimento ás disposições desta lei, a emenda, objetivando a sua perfeita
compreensão. requer estrutura e formas básicas e elementares em exata observância a
técnica Legislativa, deverá compor-se de dados e informaçÕes mínimas ao perfeito
entendimentc do que pr.opÕe, evÍdenciando:

b. Fórmula pela qual se determina a alteraçáo a sei feita: .Suprima_se...,

"Onde se lê..." "Leia-se...", 'Acrescente-se...,,, ,, Dê-se ao art.... a seguinte
redação";

c. contexto, em que se procede a supressão ou substituição de determinada
expressão, ou se enuncie o dispositivo a ser acrescentando, ou se dá nova
redação a determinado dispositivo;

d. Fecho, que compreenCe o local (sala de reuniões, sala das comissÕes), a data
de apresentação e o nome do autor;

lr

a. Epígrafe, em que a expressão EMENDA no. ... se segue a indicação da espécie
e do número da proposição a que eia se refere;
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e' Justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela apresentaçáo e
defesa de uma série de argumentos (iustificativas), procura o autor demonstrar
a necessidade ou oportunrdade da proposição, respaldado no conhecimento e
domínio dos princípios constitucionais, legais e normativos que regem a matéria
a ser ernendada, de íorma a permitir que o autor possa, com clareza,objetividade,
fundamentação e embasamento técnico rega!. expor as razões que justifiquem
alterações proposta.

Art. 30 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei orçame nlária de 2021
deverão ser realizacjas de modo a evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, observando
o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas as
iirformações relativas a cada etapa do processo orçamentário.

Art. 31 - o chefe do Poder Executlvo adotará mecanismos para assegurar a participação
social na indicação de prioridades na elaboração rla Lei Orçamentária para o exercício de
2021 

' bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemprados.

AtÍ. 32 - O Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação social na
indicação de prioridades na elaboração da Lei orçamentária enquanto não inicia,Ja na
comissão técnica a votaçáo da parte cuja alteração é proposta.

Art. 33 - sarrcionada e promulgada a Lei orçamentá;-ia, serão aprovados e publicados, para
efeito de execução orçamentária, os quadros de Detalhamento da Despesa - eDD relativos
âos prograrnas de Trabaino integrantes da Lei Orçamentária Anual.

§1" - As atividedes e projetos s=rão detalhados no quadro de Detalhamento de Dêspesa_
QDD, por categoria Eccnômica, Grupo de i.ratureza de Despesa, Modalidade de Aplicação
e Elemento de Despesa;

§2o - O Quadro de Detalhamento da Oespesa - eDD deverá discriminar os projetos e
atividade, consignados a cada órgão e unidade orçamentária, especificando a categoria
Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação e o Elemento de
Despesa;

íi3o - o QDD seiá apro','ado, por decreto, no âmbito do poder Executivo, pelo prefeito

Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo presidente da Câmara de Vereadores;
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§4o - o QDD poderá ser arterado, no decurso do exercício financeiro, para atender as
necessidades de execução orçamentárÍa, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estaberecidos na Lei orçamentária ou em créditos
adicionais regularmente abertos.

Art' 34 - Até 30 dias após a publicação da Lei orçamentária, o poder Executivo, através de
decreto, elaborará programação financeira, visanijo compatibirizar os gastos com a efetiva
arrecadação das receitas e no cronograma de execução mensal de desembolso, conforme
estabelecido no art. 80 da Lei Co,-nplementar no. 1O112OOO.

Art' 35 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais serão
apresentadas na Íorma e conr detarhamento estabelecido na Lei orçamentária Anuar, de
acordo com as disposições do art. 26, desta Lei.

Ârt. 36 - Emenda no. o1t2020 "suprime o art. 36 caput e parágrafo único do projeÍo de
Lel no.0412020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Parágrafo Único. Êmenda no- 0112020 "suprime o art 36 caput ê parágrafo único do
Projeto de Lei no. O4I2O2O (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Art' 37 - As despesas decorrentes da abertura de crédito autorizado por esta Leí serão
cobertas com os rêcursos de que trata o artigo 43, da Lei Federa r no 4.320164, incruindo seus
respectivos incisos e parágrafos.

CAPITULO III

DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art' 38 - Serão consideradas nâo autorizadas irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesas ou assunçáo de cbrigação que não atendem o disposto nos artigos í6
e 17 , da Lei complementar 101/00 e artigos 37 e 3g desta Lei.

Art. 39 - A criação, expansão ou ape--í.eiçoamento de ação governamentar que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

Estimativa do impacto orçamentár.io --Íinanceiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

,
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ll' Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária
com a Lei orçamentária Anuar e compatibiridade com o prano prurianuar e com a Lei
de Diretrizes Orçamentúrias.

l' Adequada com a lei orçamentária Anuar, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas
as despesas da mesma espécie, rearizadas e a rearizar, previstas no programa de
trabarho, não sejam urtrapassados os rimites estaberecidos para o exercício;

ll' compatÍvel com o prano prurianr.rar e a lei de diretrizes, objetivos, prioridades e metas
orevistos nesses instrumentos e não infrinja quarquer de suas disposições.

§2o - A estimativa de que trata o inciso r, do caput deste artigo, será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizado.

§3o - Para cs fins do § 30, do art. í6, da Lei comprementar n" í0í100, são consideradas
despesas irrelevantes aquelas que não excedem os limites estabelecidos nos incisos le ll,
doart-24, da Lei Federar no.8.666/93, atuarizada peras Leis no. g.8g3/94, no.9.648/98 e no.
9854/99

§ 40 -As normas do caput deste artigo constituem condição prévia para:

l' Empenho e ricitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
ll. Desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 30, do art. í g2, da constituição

Federâ1.

AÉ' 40 - considera-se obrigatório de caráter continuado a despesa corrente derivada da Lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que Íixem para o ênte a obrigação regar
de sua execução poí um período superior a dois exercícios.

§ ío - os atos que criarem ou aurnentarem despesa de que trata o caput deste artigo deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso do a:.t. 3g, e demonstrar a origem
econômica para seu custeio.

Ç:§ §8 §,§ §t

§ 1o - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei comprementar 101/00 considera_
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§ 20 - Para efeito do âtendimento cc § io, o ato será acompanhado de comprovação de que
a despesa criada ou aumentada não afetara as metas de resultados fiscais prevista no Anexo
l, desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensada pero
aumento permanente da receita ou pela redução permanente da despesa.

§ 30 - Para efeito do § 20, considera-se aumento permanente da receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampriação da base de cárcuro, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4o - A comprovação referida no § 20, apresentada pero proponente, conterá as premissas
e metodorogia de cárculos utirizados, sem prejuízo do exame de compatibiridade das
despesas com as demais

Orçamentárias.
norrnas Cc Plano plurianual e rJesta Lei de Diretrizes

§ 5' - A despesa de que trata este artigc não será executada antes da imprementação das
medidas reÍeridas no § 20, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6o - o disposto no § 10, não se aplica ás despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoar de que trata o inciso X, do art. 37 da constituição.

§ 70 - considera - se aumento de despesas destinadas ao serviço da dívida criada por prazo
determinado.

CÂPITULO IV

DAS DlspostçoEs RELATTVAS Às DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS.

Art. 41 - Para os efeitos desta Lei, entenda-se como despesa totar com pessoar: o somatório
dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, rerativos e mandatos eretivos,
cargos, funções ou empregos, civis e de membros de poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, Íixas e extras e vantagens pessoais de
qualquer natureza, bern como encargos sociais e contribuições recolhidas pero Município às
entidades de previdência.
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Parágnfo Único. A despesa total com pessoal será apurada somando - se a realizada no
mês em referência ccín as dos cnze meses imediatamente anteriores, adotando _ se o
regime de competência.

Art' 42 - os contratos de terceirização de máo-de-obra que se referem a substituição de
servidores e empregados públicos serão contabilizados como ,,outras Despesas de
Pesseal".

Parágrafo rJnico. Náo se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput, os contatos de terceirização relativos a execução indireta de
atividade que, simultaneamente:

l' sejam acessórias, instrumentais ou comprementares aos assuntos que constituem
área de competência legal do órgão ou enticlade;

ll' Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por prano de cargos do
quadro de pessoar do órgão ou entidade, sarlo expressa disposição regar em
contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, totar ou parciarmente.

Art. 43 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoar e encargos
sociais, em sada poder, serão estimadas, para o exercíc io de 2021, com base na Íorha de
pagamento de julho de,202O projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais.

§ 1o -A repartiç.ão dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, conÍorme
estabelece o art. 19, inciso lll, da Lei Complementar no. 1O1I2OOO.

l. 6%, (seis por cento) para poder Legislativo;
ll. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o poder Executivo.

§ 2' - Na veriÍicação do atendimento dos rimites definidos neste artigo, não serão computadas
as despesas:

l. De indenização por demissão de servidores ou empregados;
ll. Reiativas a lncentivos à demissão voluntária;
lll. Derivadas da apricação do disposto no inciso il, do § 60, do art. s7, da constituição

Federal;

lv' Decorrentes cia decisão jud:ciar e ..'a competência de período anterior ao da apuração.

tlÍ
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Att 4 - A veriíicaçâo do cumprimento dos limites estabelecidos no §1o, do art.43, desta Lei
será realizada ao final de cada quacirimestre.

Parágrafo Único. se a despesa totar com pessoar exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do rimite, são vedadas ao poder que houver incorrido no excesso:

l' concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer título, sarvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legar ou
contratual, ressarvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da constituição
Federal;

ll. Criaçáo de cargo, emprego ou função;

lll' Alteração de estrutura de carreira que impriqr.ie aumento de despesa;
lV' Provimento de cargo púbrico admissão ou contratação de pessoar a quarquer títuro,

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
áreas de educação, saúde e segurança;

V. Contratação de hora extra.

Art. 45 - se a despesa totar com pessoa, do poder ou órgão, urtrapassar os rimites deÍinidos
no art' 43, sem prejuízo das medidas previstas no art.44,desta Lei, o percentual excedente
terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pero menos um terço no
primeiro, adotando - se, entre outras, as providêi-rcias previstas nos s§ 30 e 40, do art. 169,
da Constituição Federal.

§ 1" - No caso do inciso r, do § 3o, do art. da constituição Federar, o objetivo poderá ser
alcançado tanto pela extinção de cargos e funçÕes quanto pera redução dos valores a eres
atribuídos.

§ 2' - É facultada a redução temporária da jornada de traoarho com adequação dos
vencÍmentos a nova carga horária.

§ 30 - Náo alcançada a redução no prazc estaberecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente náo poderá:

l. Recelrer transferências voluntárias;

ll. Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
lll. corrt;atar operaçõês dê crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da

dívida mobiliária e as que visem a redução das despesas com pessoar.

a
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l. Houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás despesas com
pessoal e aos acréscimos dera decorrentes, nos teimos do art. 16g, § 

.ro, inciso r, da
constituiçáo Federal;

li. For comprovado o atendimento do rimite de comprometimento da despesa com
pessoal estabelecido no art. 43, desta Lei;

lll. Forem observadas as restrições e |imitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafc Único. A disposto no Caput compreende, entrê outras:

l. A concessão de qualquer varrtagem ou aumento de remunêração;
ll' A criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras;
lll. A admissão ou contrataçáo de pessoal a qualquer título.

Art' 48 - O projeto da Lei orçamentária poderá consignar recursos adicionais necessários
ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

l. Educação

ll. Saúde

lll. Fiscalização Fazendária

lV. Assistência à criança e adolescente

V. Tecnologia e treinamento Ca pessoal.

r
Art. 46 - Fica autorizada a concessáo de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,
a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de pessoar, a quarquer títuro, peros órgãos e entidades da
adminlstração direta ou indireta, ciêsde que observado o disposto no artigo seguinte.

Art. 47 - Todo e qualquer ato que provoquê aumento da despesa total com pessoal somente
será editado e terá vaiidade se:
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CAPíTULO V

DAS DISPOSIçÕES SOBRE ALTERAçÕES NA LEGISLAÇÃO TREUTÁNIA E
POLíTICA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

Art. 49 - Ern caso de necessidade, o poder Executivo encaminhará a câmara Municipal
projeto de lei dispondo sobre alteraçôes na legislação tributária municipal e incrêmento da
receita, inc!uindo:

l. Adaptação e a.lustamento da regisração tributária as arterações da correspondente
legislação Estadual e Federal;

ll. Revisões e simplificações da legislação tributária municipal;
lll. Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário;
lV' Geração de receita própria peras e.rtidades da administração indireta;
v. Estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município conceda

incentivos ou benefÍcíos de natureza tributária.

CAPíTULO VÍ

sEçÃo I

DAS DtSPOStÇÕEs cERAIS

Art. 50 - A gestão fiscar responsáve! tem por finaridade o arcance de condições de
estabiiidade e crescimento econômico sustentado do município objetivando a geração de
emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem - estar social.

Art. 5í - A gestão fiscar responsável das finanças do município far-se-á mediante a
observaçáo de ncr:.nas quanto:

L Ao endÍvidarnento público,

ll' Ao aumento dos gastos púbricos com as ações governamentais de duração
continuada;

lll. Aos gastos com o pessoal e encargos sociais;

lV. A administraÉo e gestão financeira.

rr

DAS DISPOSIçÔESDO REGIME DE GESTÂO FISCAL RESPONSÁVEL
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Art' 52 - são princípios Íundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos previstos
no art. 50 desta Lei:

l' o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por açÕes do governo municipar e os
recursos que esta coroca à disposição do Município, na forma de pagamento de
tributos, para atendê-las;

ll. A lirnitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 56, desta Lei;
lll' A adoção de porítica tributária estáver e previsíver coerente com a rearidade

econômica e social do Município e da região em que este se insere;
lV. A limitação e contenção dos gastos públicos;
V' A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrência desvios eventuais, a

adoçáo de medidas corretivas e punitivas a serem definidas por ato do chefe do poder
Executivo;

Vl' A transparêncía Íiscar através do ampro acesso a sociedade das informações sobre
as contas púbricas, bem como aos procedimentos de arrecadação e apricação dos
recursos públicos.

AÉ' 53 -Afixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas que
serão estaberecidas no prano prurianuar guardará reração com os recursos efetivamente
disponíveis, particurarmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.

Seção ll

DAS DtspostÇôEs RELA.TIVAS A DtVlDA PUBL|CA MUNtctpAL

Art. 54 - A Lei orçamentária garantirá recursos para pagài-irento das despesas decorrentes
dos débitos financeiros e
Complementar n..l 01/00.

refinanciados, identiÍicados na forma do ari. 2g da Lei

§ í' - A dívicia púbrica consolidada, conforme dispõe o art. 1o, § 1., ilr, da Resorução no. 40
do senado Federar compreende o montante totar, apurado sem dupricidade, das obrigações
Íinanceiras' incluslve as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou
do Município, assumidas em virtude de rei, contratos, convênios ou tratados e da rearização
de operações de credito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses dos
precatórios judiciais emitidos a patir de s ce maio de 2000 e não pagos durante a execução
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do orÇamento em que houverem sÍdo incruídos, e das operações de crédito, que, embora de
prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento.

§ 2'- serão considerados no grupo da dívída consoridada todos os contratos, acordos ou
ajustes Íirmados pelo Municípic para a regularizaçâo de débitos de exercícios anteriores
contraídos pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente: INSS, FGTS e
PASEP, bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos
serviços de energia erétrica, abastecimento de água e terefonia fixa e móver, conforme
previsto na Portaria nó' 495, oe 06 de junho de 2017 da srN, que aprova a g" edição do
manuar de Eraboração do Anexo de Metas Fiscais e do Reratório Resumido da Execução
Orçamentária.

§ 3" - A dívida consoiidada lÍquida compreende a dívida pública consolidada deduzida a
disponibilidade de ceixâ, as apricaçÕes Íinanceiras e os demais haveres Íinanceiros.

§ 4" - o endividamento líquido do rnunicípio até o finai do décimo quinto exercício Íinanceiro,
contado a partir do encerramento do exercício Íinanceiro <re 2oo4,não poderá exceder a 1,2
(um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida, conforme determina o art. 3,, lll
da Resolução no. 40 do Senado Federal.

Art' 55 - o projeto de Lei orçamentária poderá incruir, na composiçâo da rece
municÍpio, recursos provenientes de operações de credito, respeitados
estaberecidos no art' 167, inciso,r, da constituição Federar, observando as d
contidas nos artigos 32 a 37, da Lei Complementar no. iO1l2OOO.

§ í' - A Lei orçamentária Anuar deverá conter derironstrativos especificancro por operação
de crédito, as dotações a níveis de projetos e atividades financeiras para estes recursos.

§ 2' - o montante grobar das operações de crédito interna e exteÍna, rearizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL, coníorme
determína o arl. 70, I da Resolução no. 43 do Senado Federal.

ita total do

os limites

isposições

ü
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CAPITULO VII

DAS DISPOSIçôES FtNAtS

AÉ. 56 ' os fundos especiais do Município, criados na foi-ma do disposto no aÍigo 167, inciso
lX, da constituição Federar e disposições contidas na Lei no. 4.320164, combinado com o
previsto na portaria 2047 to2, no' 004/96 do Tíbunal de contas dos Municípios constituir-se-
ão em unidade orçamentária, vincurados a um órgão da Administração Municipar.

Art' 57 - caso Lei orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 3í de dezembro
de 2020, fica o poder Executivo autorizado de executar a Íazâo de 1t12(um doze avos) da
proposta Orçamentáría das seguintes despesas:

l. Pessoai e encargos;

ll. Serviços da dívida;

lll. Despesas decorrentes da manutenção básica dos serviços municipais e ações
prioritárias a se!"em prestadas a sociedade, principarmente saúde e educação com
fi nanciamento especÍfico;

lV' lnvestimentos em continuaçáo de obras de saúde, educação, saneamento básico e
serviços essenciais;

V. Contrapartida de Convênios Especiais.

Parágrafo Único. Ficam excruídas da rimitação prevista no caput deste artigo, as despesas
de convênios e financiamentos que cbecreçam a uma execução Íixada em instrumento
próprio.

Art' 58 - Poderá a Lei orçamentária Anuar sêr âtuarizada, durantê a sua execução, para
adequáJa a conjuntirra econômica e financeira, com base em Índices oÍiciais.

Art. 59 - o poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao
cumprimento da Lei orçamentária Anuar com órgãos e entidades da administração púbrica
federal, estaduar, de outros municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Art.60 - se veriÍicado, no finar de um bimeske. que a rearização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resurtado primário ou nominar, os poderes, por ato
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de
empenho e movimento Íinanceiro para atingir as metas fiscais previstas.

ü
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§ 1o - A limitação que trata o caput será ieita de forma proporcional ao montante dos recursos
alocacjos para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes,,,,, investimentos,,
e "inversôes financeiras" de cada poder.

§ 20 - Náo limitará o empenho das seguíntes despesas:

L Pessoal e encargos estaráo sujeitos a limitação de;
ll. Serviços da dívida;

lll. Decorrentes de Íinanciamentos;

lV. Decorrentes de convênios;

V. As sujeitas a rimites constitucionais como educação, saúde e assistência sociar.

§ 30 - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo estabelecido
no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros nos mesmos
valores financeiros nos mesmos critérios estaberecidos para o poder Executivo.

Art. 6í - A proposta orçamentária conterá reserya de contingência no orçamento Íiscar, em
montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculando sobre o totar da
Receita Corrente Líouida do Município do exercício de 2019.

AÉ' 62 - A elaboraçào, aprovaçâl e execução da Lei Orçamentária deverão levar em conta
a obtenção do resultado previsto no anexo de metas fiscais.

Art. 63 - lntegrarão a presente Lei os ariexos

Anexol-MetasFiscais:

o Demonstrativo I - Metas Anuais;

. Demonstrativo ll - Avatiação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anteior

. Demonstrativo iir - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Irés Exercícios Anteiores;

. Demonstrativo lV - Evolução do patimônio tíquido;
o Demonstrativo v - aigem e Apticação dos Recursos obtidos com a Alienação de

Ativos;

' Demonstrativo vl - Avallação da situaçáo Financeira e Atuaial do Rpps;
c Demonstrativo vll - Estimativa. e oonpensação da Renúncia da Receita;
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Rua Libá;io Alves Maia, 37 - Centro
CEP:46.13C-000

No Cââi,ho Cêáo!

Demonstrativo vrrr - Margem de Expansão oas Despesas obigatóia de caráter

GABINETE Do PREFEÍTO Do MuNrcrpro DE ÂRACATU, em 29 de maio de2o2o.

SERGI MAIA

Prefei IJlunicipal

continuado;

o Demonstrativo lX - Metodotogia da projeção das Metas Fr.scars;

Anexo ll - Riscos Fiscais.

Art.64 - Para fins do disposto no art.4., s 30, da Lei comprementar i0íl2000 e desta Lei,
são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas, cúnstituicÍo de cívida cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como
precatórios, na forma definida no anexo [, Restos a pagar com prescriçâo interrompida,
débitos não quitados com concessionáiias de serviços públicos, despesas classificáveis de
acordo com o art. 37, da Lei 4.32o11964 e outros passivos contingentes, riscos e eventos
fiscais imprevistos.

Art. 65 - os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar as
contas públicas, previstos no art. 63, só poderão ser atendidos através da Reserva de
Contingência.

Art. 66 - Esta Lei entra êm vigor na data.de.sua pubiicação, cujos efeitos serão apricadospara o exercício de 2021, compreer,dendo de 01 de janéiro a 31 de dezembro dà 2021,rêvogando as dispcsiçóes em contrário.

ü §



Prefeitura Municipal de Aracatu
Telefone (77) 3'4-ítj-2160 | Fax (77) 3446-8500
CNPJ: 14.1 05.7 12t000'l-80
Rua Libério Alves Maia, 37 - Centro
CEP:46.130-000

ANEXO I: METAS FISCAIS
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M(AICÍTIO DÊ

LEI DE DIRETREES ORÇAMENIÁRIAS

ANE(O D€ MEIÀS F-ISCÀS

^vÁIJ 
CÂOD §IrU çlOnN NGrr E^TU II LDO nPP§

2021

RECEIIAS CORRENTES O)
Receil! dê Cóotibuiçõã doa SegÍ.doc

ciüI

P€asimiía
Milii

InÂtim
Peasi@isà

Reoejh dc Cooúüüiçõ.s PdmÂis
Civil

ÍDltivo

MilitrÍ

Reih Patimoirl
R.ccihs lnobiiiíiâs
Rcceihs d. Vâtd€s Mobiieio!
ú.úas Rc.eilás Pdimmiú

RÊcêit de S€Íviços
OúLc Rêcêibs Conertes

Coúp(ásâçâo PÍsvitocieir do RGPS pna o RPPS
Áportcs P.Íüico! psrâ Ánddzçlo de Déficit Àt ÂÍiâl do RPPS (tr)!
D€D.ir R.ceití.! Cô(r€Íí.s

RECEITÂS DE CÂ}ITAL (M)
Ài.ârçao dê Bãs, DiFitos c Árivo6
Ândúzaf{o trê EeFt*iEs

PL{r_O

Baeffcio6 - Civí

Outos Beeff cios PÍeúdaciários
B€neficios - MilitâÍ

Ouúos Bãefl cios Previdadários
Ouü:s D€sp€sâs PÍeüd€ociáÍi.s

Compãsação Preüdíciár;â do RPPS pa-â o RGPS
Demâis

2011

Vr'IOR

VÂLOR

P!.no dê Âmonizaç{o - Coúibüção Patr@rl SlDlelnãltar
Plaúo de ÂÍnoÍti"rcão - ADoÍc P€Íiódico de Ya:loÍes PÍêdêfinidos
Oütros Apon€s pra-a o RPPS

Cãixa e Equivale ês de Câixâ
Inv€saim€rtos c Aplicâções
Olnm B€ns e DiÍeitos

RECEITAS CORREN'TES ON)
Ke@ra oê cotrErDuço€s oos à€guraoos

Ci!1r

PL{N('

AMI - DcrnoústÍalivo 6 (LRF, ân.4". § 2". inciso IV. atínea "â")

RECEITAS E DÊSPf,SAS PR-EVIDÉNCúRIÁS DO EEGI]UE PRÓPRTO DE PRE\'TDÊNCIA DOS SERVT

R[SflTÁffiT

2017 20ti

+

.1
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Preíeitura Municipal de Aracatu
Teleíone (77)3446-2160 | Fax (77) 3446-8500
CNPJ: 14.1 05.?1 2/0001 -80
Rua Libério Alves Maia, 37 - Centro
CEP: 46.130-000

Demonstrativo IX: Memória e Metodologia de Cálculo
lAâ. 12, § 30 da Lei Complementar no í0í, de 04 de maio dê 2000)

A metodoiogia de cálculo utilizada para a demonstração das receitas e metas

anuais para o período que compreende os anos de 2021, 2022 e 2023, levou em

consideração as receitas realizadas du!.ante os exercÍcios de ZAiZ,201B e 201g, bem

como a projetada até o firral do ano em evidência.

Foram acolhidos para correção das distorçôes de valores, dentro do cenário

macroeconômico, o índice de Preço ao consumidor Amplo - lpcA, o produto lnterno

Bruto da união e o Produto lnterno Bruto do Estado. utilizou-se para os anos de 201g,

2019, 2020, 2021 e 2O22 respectivainente:

i. Íi'rdice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA: 3,75o/o, 4,31o/o, 4,00o/o e  ,Ogyo.,

ll. Produto Interno Bruto da União - PIB União: 1,3OVo, 1,10%,1 ,OOyo e 2,94o/o;

lll. Produto lnterno Brrlto do Estado - PIB Estado: 1,10Yo, 1 ,2Cyo, 2,50o/o e 2,30o/o.

A aplicação dos métodos de projeção leva em consideraçáo a oscilação das

receitas que compreendem o período de 2O17 a 2019, sendo aplicada nestas a

correção com base no respectivo índice de preço. Além disso, a título de corrigir a
distorção proveniente do crescimento do PIB da união e do Estado e os seus impactos

em suas principais transferências, foram utilizadas a incidência percentual do plB da

União nas transferências correntes, precisamente na Cota parte do FpM e ICMS

Exportaçãr;, e a incidência percentual do PIB do Estado nas Cotas partes do ICMS e

lPl sobre Exportação.

,

Para as receitas que durarrte os três anos da série histórica se apresentaram

com crescimento linear, foram aplicadas projeções estatísticas com base na tendência

para o exercício a que se refere à LDO e para os dois subsequentes.
'FONTE: LDO 2o2o DO ÊSrlOO Ol SAl{lA



Prefeitura Municipal de Aracatu
TeleÍone {7 7 ) 3446-2160 | F ax (77 ) 3446'8500
CÍ{P;: 1 4.105.71210001-80
Rua Libério Alves Maia, 37 - Centro
CEP: 46.130-000

ANEXO II: RISCOS FISCAIS
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